
TRIBUNAL GONsffiürnõNAL 
LEI N.º 64/93 

- REGISTO N: 
TRIBUNAL CON STITU C I ......... ~~-~/1_.~_f_~...=O:....:l::~::CP&Y==::::::==J 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADES OU IMPEDIMENTOS 

(Nos termos do n.• 1 do artigo 10 • da Lct n • 64193, de 26 de Agosto, 

com as alterações das Leis n • 28195. de 18 de Agosto e n • 12198, de 24 de Fevereiro) 

Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se à gestão dos processos relativos ao 
re ime ·urídico de incom atibilidades e im edimentos dos titulares de ca os olíticos. 

1 - Identificação: 

Bilhete de Id~tidade 1 l q 5J1 o?+ 
Residência X11 e, d A S> m- l10vu Q. e(' 1 L 

\ 

Localidade :g;Aíi11 Â de. Código Postal _ i\.....,â-...'.ll?"--...... 1_i: ..... 1~---

Cargo \[ O:u o &. cJ\ . Câmara/Fregltesia i ~ LU, '" ~I') tÚ f c, IM <Ma. l--

Em regime de tempo inteiro? S '.v:' _ meio tema : 
ou outro? Imc10 de funçoes ,;2'( , ·10 l .tA 1 'f 

2 - Adstrito a Presidentes de Cimara e Vereadores, qualquer que seja o regime de exercfcio das 
suas funções (permanência, tempo inteiro ou meio tempo - artlios 1.•, n.• 2, aUnea f) e 6. da Lei n.º 
28195, e artigo J.•, n.0 1 da Lei n.• 29/87, na redacção dada pela Lei o.• 52-AllftOS) e a membros das 
Juntas de Freguesia a tempo inteiro (artigo 12.º da Lei n.° 11/96). 

2.1 - Relativo ao exercício da função: 

a) Além do cargo autárquico, exerce qualquer outra actividade de exercício 
continuado? Sim X Não _ ____ _ 

b) Se respondeu sim, qual a natureza (profissional, empresarial, associativa ou 
fundacional, etc; remunerada ou gratuita) da outra ou das outras actividades de 
_exerc· io continl\ado !=jue desempenha)e respecti a ideJV,ificação: 

\, ,-\-0 '--< Q &<. e... de.. 

e) Se res ondeu sim; tratando-se de fun ões ou actividade em institutos úblicos, 



fundações públicas, estabelecimentos públicos ou empresas públicas (nestas se 

incluindo as sociedades anónimas de capital exclusiva ou maioritariamente 

público) mormente municipais. indicação sobre se tal função ou actividade é 

exercida por inerência do cargo autárquico ou, de qualquer modo, em 

representação da autarquia: 

2.2 - Relativas a participações Sociais: 

a) Indicação das participações sociais que eventualmente detenha no capital de 
qualquer sociedade, devidamente identificadas através da denominação e sede 
social respectivas e da percentagem desse capital a que as mesmas participações 
correspondem: 

~v<~ Y, &< 1f ().;J)b'!Ck , _j__ de Jfa. 2tUAt"-<D de { ô fi 

JV) 1 


